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de Futebol Campolar uense houve por bem em dar pela PTO
äo do seu atleta, permitiu o seu ingresso em campo CARTA ABERTA AOS ASSOCIADOS Entre os recursos de que dispöe a dona-de<asa para poupar

Veja torcedor Campolarguense o que de fato neonteceu redenela do protesto do FANATICO FC , adjudicando pro-
defender as cores da equipe. mento dando prejuizos na canta de água de clube e locata en orçamento domèstico. sem privar seus familiares dos alimen

com o jul amento do J.D.P. da Liga esta tu na mtegra S visoriamente os pontos da partida travada a seu favor er
Ao julgador, não deve escapar, também, o aspecto moral Apesar de termos assumido a direção do C. R S. bli

ri
e

emos que reformar o mais breve possível. A entrada 10 mdispensineis a saúde e ao bem-estar, estã a preparação
autos do Processo N 51714 do Tribunal de Justlga Despor¯ metendo o processo à Junta Disciplinar Desportiva, a fim

do problema E, concessa venia, a desonestidade da equipe pouco temPo, vimos por meio desta, esclarecer ao assceiado, ora feit
fbe foi totalmente reformada e entapetada ca ira de varios produtos, dispensando sua compra,

ttva da Federaçäo Paranaense de Futebol: Para os que pro eine a mesma deeldisse a quest¡o juris erlada. (fls. 14)
PINDORAMA F.C. è patente na espécie, pols que enganou as coridi¢ões do clube, as benfeitorias que já foram feitas e roamos

as te ormas nos muros, portas, fechaduras, Elefor Queno, requelaao, manteiga, cuja importância em nutrição
curaram por a culpa na Liga Regional de Futebo2 CamP Em Acordão que se acha às fls. 23 dos autos e pela cópia

a Liga e seus adversários de esporte, escondendo indevida- as muitas que teremos que fazer da

atpa ca. Com todas estas reformas gastamos aproxi i memo grande, fornecendo os principios nutritivos existentes
larguense e ao próprio Fanatico FC af esta a verdade muito fiel da ata de jillgamento (fls. 49), verifica-se que a JDD

mente fato de grande relevància, qual seja a situação ilegal ma Dme of 120110.00 total este que estä tudo page, no hite em maior concentraglio, podem ser confeccionados em

bem clara rieu provimento ao recurso do Fanati F.C., par
avor de seu atleta. Achamos lógico levar ao conhecimento dos sócios o que

ciarm(traa Apr re aubdi ida atSrarsada, para depois ini a maiores dificuldades, desde que se dispanha de al

TRIBUNAL DE JUSTlÇA DE$PORTIVA DA FEDERAÇAO 1 1 t C re
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a inclusão do Federelas razar nele fato ed dire o já e o a on eda se panssaa no clube pdo ntermédio d ta e ta ue eman
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Paraa eartibtaer reque jüo, de a-se coalhar o leite, formando
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cientitatûc do que se passa ern nossa sociedade,
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sorganizamos toda a documentação r feren a ue a metemperat
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A UTOS NP 51/¾ equipe tida como prejudicada bem como c ua U3 adtr mantendo a decisão recorrida, que bem aplicou o Direito e iniciando, a nossa grande meta é a construgäo de uma Todas as dependencias alugadas estão devidamente do utilizado em alimentaçäo
humasaalr tMani lor quee Pode ser

diretamente interessadas no julgamen
35)

deu correta aplicação ao artigo 72 do CBDF. sede campestre, que já não é mais um sonho, mas sim reali cumentadas com contratos registrados. A campanha para no ocorrido de volta à panela, em to o brando
o co e

Recorrentes: PINDORAMA F 0., INTERNACIONAL E.C vös de patrono legalmente constituido (f1sAu $304r

pelo pro- Publique-se. Registre-se. Intime-se, dade, porque foi aprovado na Câmara dos Vereadores, uma vos socios continua, sendo que atualtnente a jóia e de . . Um ponto de creme de leite, ou manteiga, e sal,

bataecnr e

e YrlRANGA F C. Nesta Superior Instñncia, op nou o sugestno de deação de verba no montante de CrS 60 000,00. CrS 90.00. No ano que vem subird para CTS 500,00 uma colher de Pau até se formar uma massa bomogêne éRecorrida: JUNTA DISCIPLINAR DESPORTIVA da Liga vimento do recurso ifls. 76L curitiba, 05 de setembro de 1974. verba esta que o T-refeito Sr. Carlos J. Zanlorenti em atitude to ocada em formas ou pratos, 11

a, que

Reginal de Futebol Carnpolargtense. - Campo Largo - PR Recurso contra- arrazoado, (fis 38 a 45 0 progressista e elegiável se propós a nos ceder. Já esclarece Visto o nosso trabalho já realizado e agora divulgado "tequeijäo moreno", obtido da

seá q mma
e

rade apa

sd
pomr

juntados (fis 46 a 74 at pelo recor PP afário Augusto Queiroz mos por intermédio dos jornais de nossa cidade, que ao as- etperamos que com isso, os nossos associados nos ajudem e
r coallio escorrido de volta na panela colocase a manteiga, queA CORD A O

N.* 51/74 <ç¡s 77 a 80e
à fls 81 a 83

Juiz Presidente sumirmos a direcäe do clube, constatamos uma divida de nos deem entusiasmo, para continuarmos trabalbando, e pa
tera aquecida ate tostar, procedendose depois como foi descrito.Memorla1 apresentado pelos recorrentes

eelde
S 24.000,00 (divida documentadaL Não ficamos intimidados ra que isso aconteza, comparecam em massa nas nossas pro O produto apresenta sabor mais pronunciado, mas não é reco-"Nos termos da leglslaçäo desportiva em vigor, pode r Tudo bem visto e examinado, assim se d Oto Luiz Sponholz m a situacño e assim mesmo realizamos diversas benfeito- moeöes e paguem em dia suas mensaltdades CaSO näo sejam menthvel para pessoas com problernas digestivos, porque a man-correr o prejudicado que sucumbiu na Instänela "ad quem «

6. As preliminares levantadas pela equipe recorrida Juiz Relator rias que deveriam ser urgentes. A instalação eletrica que se procurados pelo cobrador, Sr. Altair Baroni, compareçam no teiga queimada é um pouco irritante. O requeijão è ótima fontebem como terceiros diretamente interessados no des21ndeda data venia, Improcedem. encontrava em estado precário, oferecendo perigo, mandamos clube, que o mesmo estará recebendo mensalidades todas as
de protelnas de alto valor biológico.

matéria. Legitimidade processual de todos os recorrentes
2 curlaL em matèrla de direito processual Que näO 50 0 Estiveram presentes à sessäo (Cf. fls. 85) os doutores reformá-la inteira. A pista de danças, mandamos lixála. Fi2e- quinta-feiras das 20,00 as 21,00 Itoras. Pedimos mais uma ve2 COLABORAÇAO DA SUNAB,proclamada, dado a comunhäo de interesses no feito . diretamente prejudicado pode recorrer, mas também aqueles

juizes: Ildefonso Marques, Manoel C. D. Paredes, Altair S. mas uma cabine de som. Adaptamos as caixas acústicas de que nos ajudem, comparecendo em nossas promoçöts e pa-
-

crie embora não sejam partes no feito, allment,em entrela- Cavalli e José Pacheco Netto, os quals, juntamente com os . 25 wats para 50 wats. Compramos um Peap e microfone. Es- gando em dia suas mensalidades.
PRELINIINAR DE ILEGITOffDADE DE PARTE REPEfJDA çado no desfecho da lide. Juizes presidente, Mario A. Queiroz eo relator, Oto Luiz temos organizando a discoteca. A pintura está pronta, com A ŸOlhg nos EsportesAssim, preliminarmente, são partes legitimas para re- Sponholz, foram votos vencedores. Participou do julgamento o . o clube totalmente remodelado, dando realmente um novo Na simplicidade de nossas palavras. a esperança de ver

'Para a interposträo de recurso, a contagem o O correr, alétn do Fanático F.C., as equipes do Pindorama' juiz Pedro Ribeiro Tavares, vencido em parte, pois conhecia aspecto em nossa sociedade. Tivemos que retelhar o elube, mos no Macedo soares, um grande clube Nova Orleans alinhou com. Leo
enada 4.Lpa

inicia da "data da publicação do julgamen pe

fat
Ypiranga e Internaclonal, dos recursos, com os demals juizes, mas dava-lhes provimen. pois quando chovia, havia muitas goteiras no salão de festas Marcos. Cristo. Kubitchek, Ivo, Haroldo, Tide. Maurleto, Ti-matéria taquinada e nao da data em que se deu o o Também é de ser rejeitada a preliminar de intempesti-

to, por entender que a prirneira aprovagäo da porfia era O sistema de água está muito velho, havendo muitos vaza ADIRETORIA quinho e Tinho.gerador da controvérsia vidade, pois, antes dos cinco dias da data do Julgamento' imutável. Juiz: Oscar Candido Henr14ue (com bom trabalhoimanifestaram os recorrentes seu inconformismb com o
Auxiliar: José I. Ball (bom)PRELISHNAR DE INTEMPESTWlDADE DO Acórdäo proferido pela Junta Disclplinar Desportiva de

RECURSO IMPROCEDEN Campo Largo. Para tanto, basta se ver que a deetsäo recor- JUVEnmE GOŒOU 7 X 1

"Comprovado o pagamento das taxas devidas, antes do
rid e nda ataedaep19 dde 74m 62S3ee anrecu o foi inter- N A O PER 0 A M !

da

CA equipeado Juvaentude goleourcom facilidade a leal equipe
julgamento do recurso, rejeita-se a preliminar do seu nao Por conseguinte, é tempestívo o apelo, devendo ser re- Sábado próximo no Ginásio de Desportos da Rondinha, Na fase luielal a Ceramina chegou a forêar por váriasconhecimento levantada pela equipe recorrida . iettada a preliminar de nän conheelmento pela alegada grandioso balle, com a apresentação das debutantes vezes a meta defendida por Ce2ar, mas näo suportou a boaintempestividade do recurso, Elas, que com graça e beleza se apresentaram dia 21 p.p. i • = apresentagäo da equipe de Dindo, que foI muito superior aoPRELIMINAR DE NAO CONTIECIMENTO REJEITADA

7. Muito embora assista razão, em tese, à equipe recor- nos salöes do Clube Macedo soares, irão debutar também i Øii Up i müU UIDS IOjà (OIR R1815 seu adversário e chegou no final com a vitória de 7 a 1.

rlda, no que tange ao näo pagamento das taxas devidat para na Rondinha, a fim de prestigiar Aciuela entidade, orgulho . A . Detalhes: Jogo: Juventude 7 x Ceramina 1. LOcal: ROn-'SitRITO - Interpretação do artigo 14 do CBDF'.
o recebimento dos recursos, estes assim o foram pela auto- do município de Campo Largo, de 67 anos de expenenaa dinha. Motivo: amistoso, Data: 29-09-74. Juiz: Alicio de LimaSomente é considerada definitivamente aprovada, a com ridade recorrida, tendo as equipes inconformadas exibido os ' Aquarius Band" trä abrilhantar esta magnifica noitada, ibom). 1. tempo: Juventude 2 x 0. Gols: Bartolo e Betinho.petição esportlya cujo resultado não foi impugnado' talöes de recolhlmento das importânclas devidas, antes do e os portadores de mesas terão direito a assistir no domingo Final: Juventude 7 x 1 ceramina. 001: Betinho, Sergio,
lulgamento, (fls.71 e 80) o que, por obediëncia ao principio da às 18,30 horas o Show com a cantora Angela Maria, Edson, Ambroslo e 2é para Juventude e Miranda para Cera-"A Liga Regional de Futebol pode, administrativamente' ampla defesa, justifica o conhecimento dos apelos intentados. Quem ainda não reservon mesa faça-o hoje mesmo, a mina,rever sens próprios atos, estando a ela devado, no entanto' Assim, preliminarmente e por unanimidade de votos, o fim de assistir estas maravilhosas atrações que a simpática Juventude com: cezar, Dalton (Edson), Adir, Juca, Jacír,homologar on aprovar o resultado de uma competiçäo' TJD da Federação Paranaense de Futebol, reieita as prell- Rondinha rios oferece. Betinho, Sergio Batlata, Bortolo (Zé). Sergio, José Carlos e

ANTEdSe td utse de 48 horas após o encerramento da par-
res dem o cdonhechnento dos recursos, passando a DEMONSTRA MAIS UMA VEZ QUE SE PREOCUPAMUITO COM

a ina: Walmor, Sabará (SchutZ), Edu, Joanin, Na-

"ESTATUTOS DA LICA - SEU REGISTItO E VALIDADE', 8 ante pela oc

r i

On e erpre a o ESTREIA DIGNA DE NOTA
VOC2, ONDE QUER QUE VOCR ESTEJA.

rRenato, Luiz Castro, Miranda, Geraldo, Rene e

Estando os estatutos da entidade devidamente aprovados ma rtlEstatutos da Liga de Futebol Campolarguense, em Em partida que serviu de inauguração para seu original BOTAFOGO VENCEU GARANY 4 X 3

p os filiados, sendon perfeldta a sua homologação e registro,

diçã
infent racrecho que Vedadoe era raeoeórgao de ur s

tubde Elmo uanifbo6rmedaeuri eles no dbomingo p . uve
DURANTE O MES DE SETEMBROVENDERA ESPECIALMENTE Em paerticea parddma e ocmo o o

do
ocorrendo confli nthr o seu texto e as d

tza od og

C por votiecmanifestaddo 4 dias Capós a rea-
gen

o como adversário o esquadrão da CERAMINA, o PARA CAMPO LARGO RELOGIOSSEIKO, A PREÇO DE CUSTO.
minio e to o

caer seenor

e

ame
d pr be

subsidiária", oram time rondinense deslanchou e construtu magnifica goleada: vitória dos comandados de Thieco, pelo marcador de 4 x 3.

"A agramiação que, agindo de má fé, com o conhecimen- Ora, preve a disposição administrativa da Liga Reglonal 7 XL A primeira etapa havia terminado em 2 x 0- Detalhesto pieno de que seu atleta não temcondições de jogo, coloca-o de Futebol que esta acae reconsiderar seus atos e decisöes, a Betinho (2), Sérgio, Bertolo, Ambrósio Edson e José SECADORA DE ROUPAS -- CONJTJNTOS ESTOFADOS - MAQUI
,rogo: Guarany 3 x Botafogo 4 - Local: Vassoral - Juiz:

em campo em partida oficial, area com a responsab\ndade requerimento de parte interessado, desde clue isso se faça marcaram para os vencedores, que foram representados por Luizão - Motivo: amistoso - Data: 29-09-'i4 - L tempot
de perder os pontos que venha a ganhar na disputa. no prãazo Ade "eincom acon dos da publicacao do ato ou

rg DB ptis a;
rbröslo Adir, Juera er Jaceir dBe os NAS DE LAVAR ROUPA E MAIS UM MUNDO DE UTILIDADES. contr
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Genaranny
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DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA QUE NAO MERE- Por conseguinte nilo poderA ser revisto o ato da Liga 2 a força do futebol rondinense, que näo necessita de 4 xs Guarany - Gols: Renato para o Botafogo e Tlquinho
oEis ELU

A

GTA LICA ADO DO ART. 12 (setenta e

que e eineod dsofre6r unpua ação.decisöes
s6 terão

"enxertos" para chegar ao sucesso. EO QUE 2 MUITO MAIS, AGORA, TAMBRM COM CRúDITO A p a B Tean e

c e

SNal

Vistos, etc.

ca ur dãeodefinitivos, decorrido o prazo de cinco dias da sua
JATO - SUA FICHA AGORA t APROVADA NA HORA, Plotto, Arldaito, Renato, Odair, - Prelindmar 2 x 2.

No caso concreto, näo havia, ainda, auks do decurso ASPIRANTE DO FANATICO GOLEOU
1. Na cidada de Campo Largo, deste Estado, a Liga Re- de emco días, aprovatäo definitiva do resultado da partida.

O I de Futebol patroctuou torneio de futebol entre seus repi
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a alt nt".°i OnNe em quem não começouonte. o O KUMILAO
No dia 14 de julho do ano em curso, cumprindo tabela publicacão do ato consubstanciado no documento de fle. 17. Frize-se aqui que entre os.Cascudos do Êanktico estão 10oficial da referlda Liga, defrontaram-se as equipes do da

DE quarenta e oito horas após, estava impugnado o ato gando alguns dos tituläres pelo motivo da idade não pode- A LANCHONETEQUE VOCR ESPERAVA
PINDORAMA F.C. e FANATICO F.C., cujo resultado favo- ga, que testou modificado, a posteriori, Apenas se tor- rem participar da Taga Parans e com tsto o time não FM CAMFO LARGO
receu ao p aeiro, peelo pla r 2 Xa

6 o rido a
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a da Bo i

d SANTOS lRMÃO """'='-Tu
No dia 18, quarenta horas após, a equipe do Tanitico validade da partida. Este o correto entendimento que deve ser Batida - Som-Gettial - FAL BICHO I

Futebol Clube protestou ce tra a validade da partida (fis. 3),
dado ao artigo 14 do CBDF- O que all se consigna é a Xavier da Silva, 896 ^*"'todoviado Café -

argumentando que os pontos nião deverlam ser mateados a

impossibilidade da aprovagao definitiva da partida ANTES
favor da equipe vencedora da porfla, pois que a mesma in-

de 48 horas após a realiza9äo do jogo. FANATICO F.C UNIAO Nclaira em seu quadro, atleta SEM COgIÇ ES DE JOGO, O que veda a lei é a homo30gação e a aprovação do resul- VA ORLEANS 3
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Seu crédito é aberto num piscar de olhos, do Banco da Estado do Parani.
ortos -- OND - (01.115 10 11 e 12 dos entos)

A equipe recorrente PINDOEAMA no receber a documen- (Gerson)
. Maria, (Torrinho), Dimas, Celso, Lutz (g 13 - 20 --- 27/10)tação de transferência do atleta (fle, 11 e 12), nonerou a ext-

, Luiz Carlos. Mario Chalaco (Taia)
(Continua na 5? pág.)
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